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RETIFICAÇÃO 
DECRETO Nº 010/2021 

 
SÚMULA: Adota e acata as medidas restritivas de enfrentamento da Emergência 
em Saúde Pública, decorrente do novo Coronavírus, em conformidade com o 
Decreto nº 6.599/2021, do Governo do Estado do Paraná e dá outras 
providências.” 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.599/2021, de 07 de janeiro de 2021, do Governo do Estado do Paraná 
que dispõe sobre novas medidas de distanciamento social para o enfrentamento da COVID -19; 

 
CONSIDERANDO o significativo aumento no número de pessoas contaminadas pela Covid-19 no Paraná, 

e o decreto estadual referido expedido pelo governo estadual para ajudar a conter a alta na disseminação; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário epidemiológico da 

COVID-19; 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica adotado neste município de Rancho Alegre, o Decreto nº 6.599/2021, de 07 de janeiro de 

2021, do Governo do Estado do Paraná.  

  

Art. 2º - Fica suspensa a vigência dos Decretos Municipais conflitantes, enquanto durarem os efeitos do 

Decreto nº 6.599/2021, do Governo do Estado do Paraná. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, ao sete dias do mês de janeiro de 

2021.  

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
 


